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RIA DO CASTELO E SÃO MIGUEL) E MATACÃES» 
deve ler -se «UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TORRES 
VEDRAS (SÃO PEDRO, SANTIAGO, SANTA MARIA 
DO CASTELO E SÃO MIGUEL) E MATACÃES».

No anexo I, Município de Vinhais, nas colunas A, B, 
D e E, onde se lê «SOBREIRÓ DE BAIXO» deve ler -se 
«SOBREIRO DE BAIXO».

No anexo II, Município de Odemira, onde se lê: 

  
 deve ler -se: 

  
 Assembleia da República, 27 de março de 2013. — O 

Secretário -Geral, J. Cabral Tavares. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 125/2013
de 28 de março

A Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, que aprova o 
Orçamento do Estado para 2013, exige nos termos do n.º 4 
do artigo 14.º um parecer prévio vinculativo do membro 
do Governo responsável pela área das finanças, para a 
realização de transferências para fundações por parte das 
entidades públicas abrangidas e obrigadas ao disposto no 
artigo 27.º da mesma lei, seguindo a tramitação a regular 
por portaria do mesmo, pelo que importa dar cumprimento 
à referida disposição legal.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Fi-

nanças, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 14.º da Lei 
n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º 
Objeto

A presente portaria regulamenta os termos e a trami-
tação do parecer prévio vinculativo do membro do Go-
verno responsável pela área das finanças previsto no n.º 4 
do artigo 14.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, 
que aprova o Orçamento do Estado para 2013, adiante 
LOE/2013.

Artigo 2.º 
Âmbito de aplicação

Os termos e a tramitação previstos na presente portaria 
aplicam-se a todas as transferências, independentemente 
da sua natureza, para fundações realizadas pelas entidades 
públicas abrangidas e obrigadas ao disposto no artigo 27.º 
da LOE/2013.

Artigo 3.º 
Pedido de parecer

1 - Antes da decisão de realização de transferência, o 
dirigente máximo da entidade pública, ou em quem este 
tiver delegado competência para tanto, solicita ao membro 
do Governo responsável pela área das finanças a emissão 
de parecer.

2 - O pedido de parecer é instruído com os seguintes 
elementos:

a) Identificação da entidade destinatária;
b) Descrição do objeto da transferência e do respetivo 

valor;
c) Finalidade e fundamento legal da transferência; 
d) Demonstração do cumprimento das decisões finais 

aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 13-A/2013, de 8 de março, juntando, para o efeito, os 
elementos e cálculos relevantes;  

e) Demonstração do cumprimento, por parte da en-
tidade pública responsável pela transferência, das suas 
obrigações nos termos da Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, 
quando aplicável;

f) Confirmação do cumprimento das obrigações decor-
rentes das normas transitórias previstas na Lei n.º 24/2012, 
de 9 de julho, após conclusão do respetivo prazo.
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Artigo 4.º 
Situações excecionais

1 - A aplicação do disposto no n.º 13 do artigo 14.º da 
LOE/2013 depende da apresentação, em simultâneo com 
informação que realiza e fundamenta, de forma detalhada 
e explícita, o pedido de aplicação do n.º 13 do referido 
artigo 14.º, de anteprojeto de despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela.

2 - O pedido a que se refere o número anterior deve ser 
realizado até 15 de abril de 2013 pelas tutelas interessadas 
e de forma agregada para as respetivas fundações e ou 
transferências abrangidas. 

Artigo 5.º 
Apresentação de pedido e comunicação

1 - A apresentação do pedido de parecer, bem como as 
notificações ou envios que se lhes seguirem, são exclu-
sivamente realizadas por via eletrónica, através do ende-
reço parecerfundacoes@mf.gov.pt.

2 - Os pedidos são apresentados exclusivamente com 
recurso ao preenchimento e envio dos formulários dispo-
níveis para download no sítio na Internet da Direção-Geral 
da Administração e do Emprego Público com as instruções 
necessárias. 

Artigo 6.º 
Apoio técnico

O apoio técnico ao cumprimento do disposto na presente 
portaria compete à Direção-Geral da Administração e do 
Emprego Público e, no respeitante a informação relacio-
nada com a atividade do grupo de trabalho para avaliação 
das fundações, à Inspeção-Geral de Finanças. 

Artigo 7.º 
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do disposto na presente 
portaria compete à Inspeção-Geral de Finanças.

Artigo 8.º 
Aplicação no tempo 

A presente portaria aplica-se aos pareceres solicitados 
a partir de 1 de janeiro de 2013.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 15 de março de 2013. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO
Portaria n.º 126/2013

de 28 de março

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação dos 
Industriais de Cordoaria e Redes e a FESETE – Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Cal-
çado e Peles de Portugal.

O contrato coletivo entre a Associação dos Industriais de 
Cordoaria e Redes e a FESETE Federação dos Sindicatos 

dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado 
e Peles de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 8, de 28 de fevereiro de 2011, com retificação 
publicada no citado Boletim n.º 15, de 22 de abril de 2011, 
abrange as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à atividade de cordoaria, redes, espumas e 
sacaria e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que o outorgaram. 

As associações signatárias requereram a extensão da 
convenção a todas as empresas que na área de aplicação da 
convenção se dediquem à mesma atividade não filiadas na 
associação de empregadores outorgante e aos trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias nela previstas, 
não representados pelas associações sindicais outorgantes, 
de acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro. 

No setor de atividade, no âmbito geográfico, pessoal 
e profissional de aplicação pretendido na extensão, os 
elementos disponíveis nos Quadros de Pessoal de 2010 
indicam que a parte empregadora subscritora da convenção 
tem ao seu serviço 94% dos trabalhadores. 

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu-se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2010, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão, inferiores 
às retribuições convencionadas, representa um acréscimo 
nominal na ordem dos 0,2% na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos. 

As tabelas salariais preveem nos Grupos G, H e I, da 
Tabela A, retribuições inferiores à retribuição mínima men-
sal garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima 
mensal garantida pode ser objeto de reduções relacionadas 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º Código 
do Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objeto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas. 

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas. 

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente. 

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de janeiro 
de 2013, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.  

Na linha do compromisso assumido no Memorando 
de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política 
Económica e ponderadas as circunstâncias sociais e eco-
nómicas justificativas da extensão, previstas no n.º 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, observados os critérios 
necessários para o alargamento das condições de trabalho 
previstas na convenção, nomeadamente o critério da repre-
sentatividade previsto da alínea c) do n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, 
importa promover a extensão das alterações da convenção 
em causa.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 




